
 

 

 

Portaria 16/2021 – Coordenação Local e Regional Mata I 
 

 

 

 Dispõe sobre os Defensores Públicos plantonistas na Unidade da Defensoria Pública de 

Juiz de Fora durante o recesso forense 

 

 

 

A COORDENAÇÃO LOCAL E REGIONAL MATA I, no uso das atribuições que 

lhe conferem o inciso I do artigo 42 da Lei Complementar nº 65, de 2003,  

 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 212/2021 do Conselho Superior da Defensoria 

Pública, que dispõe sobre o recesso de final de ano, 

 

CONSIDERANDO a delegação da organização do plantão ao Coordenador Local, nos 

termos do artigo 5º da Resolução nº 251/2021; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. O funcionamento da Defensoria Pública na Unidade de Juiz de Fora nos dias 

constantes do anexo da presente portaria, dar-se-á em regime de plantão, priorizando-se 

o atendimento remoto na forma da Deliberação 139 de 2020 e obedecerá ao disciplinado 

nessa Portaria e na Deliberação 212/2021 do Conselho Superior da Defensoria Pública. 

 

Art. 2º. Durante o plantão, serão analisadas as medidas urgentes e inadiáveis, nos 

termos dos artigos 214 e 215 do CPC (rol exemplificativo), dentre outras medidas, a 

serem analisadas exclusivamente pelo (a) Defensor (a) Público (a) plantonista. 

 

Art. 3º. O plantão na Unidade de Juiz de Fora será desdobrado por matéria, sendo 01 

(um) Defensor (a) Público (a) para responder pela área criminal e 01 (um) Defensor (a) 

Público (a) para responder pela área cível e família. 

 

Art. 4º. Designar os Defensores Públicos relacionados no anexo, para atuarem 

voluntariamente no plantão previsto no artigo 1º desta portaria. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Juiz de Fora, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

RACHEL TOLOMELLI CAMPOS 
Defensora Pública - MADEP 0263 

Coordenadora Local e Regional Mata I 
 



 

 

 

Anexo I 
 
DEFENSORES PÚBLICOS: 
 
DIAS CÍVEL CRIMINAL 
20/12/2021 – seg Criscel B. da C. e Oliveira Ana Paula Távora Neves 
21/12/2021 - ter Hermann M. F. Mendonça Gilmara A. dos Santos 
22/12/2021 - qua Mário C. da S. Carneiro Guilherme Tinti de Paiva 
23/12/2021 - qui  Luiz Antônio B. Rodrigues Paulo Henrique Novelino 
24/12/2021 - sex  Jeanne Pereira Barbosa Lísia C. de A. Junqueira 
25/12/2021 - sáb  Jeanne Pereira Barbosa Criscel B. da C. e Oliveira 
26/12/2021 - dom  Lísia C. de A. Junqueira Paulo Henrique Novelino 
27/12/2021 - seg Luiz Antônio B. Rodrigues Maria Aparecida Coêlho 
28/12/2021 - ter Guilherme Tinti de Paiva Maria Aparecida Coêlho 
29/12/2021 - qua Guilherme Tinti de Paiva Maria Aparecida Coêlho 
30/12/2021 - qui Luiz Antônio B. Rodrigues Paulo Henrique Novelino 
31/12/2021 - sex  Lísia C. de A. Junqueira Paulo Henrique Novelino 
01/01/2022 - sáb  Lísia C. de A. Junqueira Paulo Henrique Novelino 
02/01/2022 - dom Lísia C. de A. Junqueira Paulo Henrique Novelino 
03/01/2022 - seg Luiz Antônio B. Rodrigues Laurelle C. de Araújo 
04/01/2022 - ter Vinícius Paulo Mesquita Laurelle C. de Araújo 
05/01/2022 - qua Vinícius Paulo Mesquita Laurelle C. de Araújo 
06/01/2022 - qui Vinícius Paulo Mesquita Laurelle C. de Araújo 
07/01/2022 - sex Vinícius Paulo Mesquita Laurelle C. de Araújo 

 
TELEFONES PARA CONTATO 
 

Criscel Barros da Costa e Oliveira – (031) 9 8318-8909 

Ana Paula Távora Neves – (031) 9 8470-9781 

Hermann Mosqueira Furtado de Mendonça – (031) 9 8239-3783 

Gilmara Andrade dos Santos – (031) 9 8218-5265 

Mário César da Silva Carneiro – (031) 9 8471-4439 

Guilherme Tinti de Paiva – (031) 9 8483-3381 

Luiz Antônio Barroso Rodrigues – (031) 9 8239-2732 

Paulo Henrique Novelino – (031) 9 8487-5105 

Jeanne Pereira Barbosa – (031) 9 8327-3853 

Lísia Cordeiro de Aquino Junqueira – (031) 9 8471 9529 

Maria Aparecida Coêlho – (031) 9 8411-6394 

Vinícius Paulo Mesquita – (031) 9 8423-4692 

Laurelle Carvalho de Araújo – (031) 9 8473-0188 
 



 

 

 

SERVIDORES: 

 

DIAS SERVIDOR 
20, 21, 22, 23, 27, 28, 29 e 30/12/2021 Dionea Maria Souza Veiga 

04, 05, 06/01/2022 Regina Angélica N. A. C. de Miranda  

 


